
Ofício nº  134 (SF)                          Brasília, em  03 de fevereiro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 187, de 2006, de autoria do Senador Paulo Paim, constante dos autógrafos em
anexo, que “Altera o art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o art. 1º da Lei nº 7.369, de 20 de setembro
de 1985, para  contemplar operações em redes de energia elétrica e telefonia móvel ou fixa
como atividades ou operações perigosas no trabalho”.

Atenciosamente,
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Altera o art. 193 da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o art. 1º da
Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, para
contemplar operações em redes de energia
elétrica e telefonia móvel ou fixa como
atividades ou operações perigosas no trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas,
na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,
impliquem contato permanente com inflamáveis, explosivos em
condições de risco acentuado, e em redes de energia elétrica e
telefonia fixa ou móvel.

.............................................................................................” (NR)
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, passa a vigorar com

a seguinte redação:
“Art. 1º O empregado que exerce atividade no setor de energia

elétrica e no setor de telefonia fixa ou móvel, em condições de
periculosidade, tem direito a uma remuneração adicional de 30%
(trinta por cento) sobre o salário que perceber.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  03 de  fevereiro  de 2010.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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